
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV. PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 15890-000 - FONE: (0172) 86-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI :m1MER0 1.768, DE 30 DE UEZF.l,lDRO UE l.992 
============a-===•==========~=~==~=====~==== 

A utoriza a abertura de or6di to BU.pl! 
mentar e dá outras provinênoias. 

SR. CELSO ADGUSTO :BIROLLI_, Prefeito Municipal de Uohoa, 
Estado de São Paulo, uaando de auas atribuições legais, 

Faz saber que a Oâmara Munioipal aprovou e eu sanciono­
• promulgo a aeg11inte Leis 

Artigo lR. -- lioa o Poder Executivo autorizado a abrir­
na Contadoria 14unioipal, um or&dito de CR$530.000.000,oo (quinhon -
toa e trinta milhões de oru.zeiroa), aplementar as seguintes dota -
oõea oroam.entáriaaa 

2 - Executivo 
2 - l - Gabinete do Prefeito e Dependências 

03,07.021.203 - Coord. do Gabinete do Prefeito e Dependências 
3131 - Remuneração de Serviços 

Peasoais •••••••••••••••••••• CR$ 40.000.000,oo 

2 - 2 - Setor de Finapgaa 
03.08.032.206 - Ooordenaoão do Setor de Finanças 

3111 - Pessoal Civil••••••••••••••• CR$ 15.000.000,00 
15.82,495~207 - Inativo• e Pensionistas 

3251 - Inativoa •••••••••••••••••••• CR$ Go.000.000,00 

2 - 3 - Agricultura 
04,14.080~209 - Manutenoão da Unidade de Agricultura 

3131 - Remuneraoão de Serviços 
Pessoais •••••••••••••••••••• C.R$ 5.000.000,00 

2 - 4 - Educação e Cultura 
08.42,188.211 - Operaoão e Manutenoão do Ensino Regular 

3120 - Material de Consumo•••••••••• CR$ 50.000.000,00 

2 - 5 - Habitação e Urbanismo 
10,57,316,216 - Manutenção de Oon;tuntos Habitacionais 

3131 - Remuneraoão de Serviooa 
CR$ 20,000.000,oo 

Pessoais••••••••••••••••••••• 
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10.58.323.217 - Coordenaoão de Serviços Munioipai~ 
3111 - Pessoal Civil ••••••••••••••••CR$ 60.ooo.ooo,oo 

10.60.325.218 - Serviços de Limpeza PÚblioa 
3111 - Pessoal Civ 11 •••••••••••••• cns 40.000.000,00 
3~31 - Remuneração de Serviços 

Pessoais•••••••••••••••••••• CR$ 30.000.000,00 

2 - 6 - Fundo Municipal de Saúde 
13.75.428.219 - Ooord. e Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

3111 - Pessoal Civil••••••••••••••• CR$ 80.000.000,00· 
3120 - Material de Coneumo ••••••••• CR$ 50.000.900,00 

' 3131 - Remuneração de Serviços 
Pessoais•••••••••••••••••••• CR.$ 60.000.000,00 

2 - 8 Transporte 
16.88.534.221 - Operação e Manutenção dos Transportes 

3111 - Pessoal Civil ••••••••••••••••CRS 20.000.000,00 
Artigo 211. - O valor do presente orédi to será coberto - \ 

oom a anulação paroial das eeguintee dota9õee or<,1amentárias: 
2 - Executivo 

2 - 4 - Eduoa9ã9 e Cultura 
08.46. 228.108 - Construção e Ampliação de Parquef." H'!.lcreativoa e 

Desportivos 
4110 - Obras e Instala9ões •••••••••• cnr v10. ooo. ooo, oo 

2 - 5 - Habitação e Urbanismo 
10.58.323.114 - Pavimentação de Vias Urbanas, I'no~·td.oa o Ilwnin,!! 

ção Pú.blica 
4110 - Obras e Instalações••••••••• cnt200.ooo,oóo,oo 

2 - 6 Fundo Municipal de Saúde 
13.75.428.119 - Ampliação do Hospital, Pronto Socorro Municipal 

4110 - Obras e Instalações••••••••· Cru! 30.000.000,00 
Artigo 311. - Esta Lei entrará em Vigor na data de sua -

publicação, revogadas as diepoeiçõea em contrário. 
Pre!ei tura Municipal de Uchoa, aos 30 dias do mês de d_!! 

membro do ano de 1.992. 

AUGUSTO BIROLLI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Registrado no livro de L•ie e, em seguida publicado por 
afixa9ão no looal de oostwne 

"'--:=~~~~~~::".=-~~:::, VERA I.UIZA BERETTA SECO 
SECRETARIA DA PREFEITURA 
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